
 

 

 

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

da Câmara n
o
 90, de 2012, do Deputado Luis 

Carlos Heinze, que prorroga o prazo para que 

sejam ratificadas as concessões e alienações de 

terras feitas pelos Estados em faixa de fronteira e 

dá outras providências. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Em exame o Projeto de Lei da Câmara (PLC) n
o
 90, de 2012 

(PL nº 2.742, de 2003, na origem), do Deputado Luis Carlos Heinze, que 

prorroga o prazo para ratificar as concessões e alienações de terra em faixa 

de fronteira (art. 1º).  

O art. 2º estabelece dez anos, contatos a partir da publicação 

da lei, para que os detentores de título de alienação ou concessão de terras 

realizada pelos Estados em faixa de fronteira, registrado e não levado à 

ratificação do Instituto Nacional da Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA), requeiram o título de propriedade da área.  

Deverão ser observadas, no entanto, as exigências legais 

contidas na Lei nº 9.871, de 1999, que estabelece prazo para as ratificações 

de concessões e alienações de terras feitas pelos Estados na faixa de 

fronteira, e na Lei nº 4.947, de 1966, que fixa normas de direito agrário, 

dispõe sobre o sistema de organização e funcionamento do Instituto 

Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA, atual Incra). Igualmente deve ser  



 

 

observado procedimento previsto no Decreto-Lei nº 1.414, de 1975, que 

dispõe sobre o processo de ratificação das concessões e alienações de terras 

devolutas na faixa de fronteiras.  

O art. 3º estabelece o prazo de dois anos contados do protocolo 

do requerimento do título de propriedade, desde que não haja nenhuma 

providência a ser tomada nesse prazo, para que a União se manifeste sobre 

a pretensão, sob pena de imediata ratificação. Por fim, o art. 4º trata da 

entrada em vigor da lei. 

Conforme o autor da Proposição, a obtenção dos documentos 

para requerimento da ratificação dos títulos de propriedade junto ao Incra 

tem se mostrado onerosa, extremamente intrincada e de difícil 

operacionalização, técnica e burocrática, nos vários municípios e instâncias 

administrativas. 

Além da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), 

o PLC será analisado também pelas Comissões de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional (CRE); e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 

cabendo à última a decisão terminativa. 

No Senado Federal, não foram apresentadas emendas ao PLC 

nº 90, de 2012. 

 

 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cabe destacar que conforme o art. 104-B do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF) compete a esta Comissão 

opinar sobre direito agrário (inciso I), política fundiária (inciso II), e uso ou 

posse temporária da terra e regularização dominial de terras rurais e de sua 

ocupação (inciso XIII). 

 



 

 

Assim, com respeito ao mérito, entende-se o Projeto de Lei da 

Câmara muito oportuno e justo. A Lei nº 9.871, de 1999, em seu art. 1º, 

concedeu prazo de apenas dois anos, até 1º de janeiro de 2001, para que o 

detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na 

faixa de fronteira de até cento e cinquenta quilômetros, ainda não ratificado, 

requeira ao Incra, a ratificação das alienações e concessões de terras já feitas  

pelos Estados na Faixa de Fronteiras (conforme disposto no §1º do art. 5º da 

Lei nº 4.947, de 1966) em consonância com a Lei nº 4.504, de 1964 

(Estatuto da Terra). 

O autor do Projeto informa, adicionalmente, que o Incra não 

dispunha, e ainda não dispõe, de estrutura e pessoal para atender as mais de 

25 mil solicitações de ratificação de alienações e concessões nos 11 estados 

brasileiros que fazem fronteira com outros países. 

A situação é agravada pelo fato da Lei nº 9.871, de 1999, 

determinar em seu art. 1º, §1º, que decorrido o prazo estabelecido sem que 

tenha sido requerida a ratificação autorizada à União, o Incra deve declarar 

nulo o título de alienação ou concessão e promover a reversão à posse do 

Poder Público de terras de sua propriedade, indevidamente ocupadas e 

exploradas, a qualquer título, por terceiros (art. 17 do Estatuto da Terra). 

O prazo para as ratificações de concessões e alienações de 

terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira foi prorrogado pelas Leis 

n
os

 10.164, de 27 de dezembro de 2000, e 10.363, de 28 de dezembro de 

2001, e por último pela Lei nº 10.787, de 25 de novembro de 2003, para até 

31 de dezembro de 2003. 

O autor do PLC em análise, ciente da situação de grave 

ameaça à segurança jurídica e socioeconômica que se abateria sobre os 

produtores rurais atingidos pela proximidade do fim do prazo para os 

requerimentos, apresentou o PL nº 2.742, em 10 de dezembro de 2003, na 

expectativa de que uma rápida aprovação permitisse a regularização da 

propriedade das terras que ocupam. 

 



 

 

Opinamos que prazo proposto no PLC de 10 anos, a partir da 

publicação da lei, desta vez será suficiente para que os produtores rurais 

providenciem a documentação exigida, e para que o Incra consiga atender 

adequadamente todos os requerimentos apresentados. 

 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto 

de Lei da Câmara nº 90, de 2012. 

Sala da Comissão, 21 de novembro de 2012. 

 

Senador Waldemir Moka, Presidente em exeercício 

Senador Acir Gurgacz, Relator 
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